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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 001/2022 

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º de 
Abril de 2021, o Sr. Francisco de Paula Ribeiro Junior, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 71, 
inciso IV da Lei supra, resolve: 

 

1. HOMOLOGAR o processo licitatório referente a Concorrência nº. 001/2022, Processo nº. 075/2022, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE INFRAESTRUTURA RURAL – 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE ESTRADA VICINAL LOCALIZADO EM ROCHEDO, NO TRECHO: ROCHEDO – ENTR. MS 
– 080, NUMA EXTENSÃO DE 31,800 KM, NO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, CONFORME DETALHAMENTO NO PLANO 
DE TRABALHO, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO DE ENGENHARIA APROVADO PELA AGESUL E DEMAIS 
DOCUMENTAÇÕES ANEXADAS AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 57/004.274/2022. 
 
2. ADJUDICAR o objeto do certame à favor da empresa GOMES & AZEVEDO LTDA, CNPJ 03.688.640/0001-24, 
pelo valor total de R$ 6.189.911,05 (seis milhões, cento e oitenta e nove mil, novecentos e onze reais e cinco centavos). 

 

3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. 
 

Rochedo/MS, 22 de Junho de 2022. 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 

 
P O R T A R I A N° 270/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Maio de 2020 a 30 de 

Maio de 2021, a ser usufruída a partir do dia 21 de Junho de 2022 a 20 de Julho de 2022, a funcionária Pública Municipal, 

MARCIA PEREIRA DE SOUZA, Agente de Administração - QP, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento , da 

estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de Junho 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vigésimo Terceiro dia do mês de Junho do Ano de Dois 
Mil e Vinte e Dois. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 273/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 20 de Setembro de 2018 a 

20 de Setembro de 2019, a ser usufruída a partir do dia 21 de Junho de 2022 a 20 de Julho de 2022, a funcionária 

Pública Municipal, MARIA CAROLINA FERNANDES BILECO, Auxiliar de Serviços Gerais - QP, lotada na Secretaria de 

Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo , da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, 

Estado de Mato Grosso do Sul. 
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Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de Junho 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vigésimo Terceiro dia do mês de Junho do Ano de Dois 
Mil e Vinte e Dois. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 271/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias ao Servidor Público do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 20 (Vinte) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Janeiro de 2020 a 31 

de Dezembro de 2021, a ser usufruída a partir do dia 10 de Junho de 2022 a 29 de Junho de 2022, haja vista a 

interrupção de compra de 1/3 do período de gozo para  o funcionário Público Municipal, OSMIRO PEREIRA DA SILVA, 

Assessor I -, lotado na Secretaria de Saúde e Saneamento, da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal 

de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 10 de Junho 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vigésimo Terceiro dia do mês de Junho do Ano de Dois 
Mil e Vinte e Dois. 

 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
P O R T A R I A N° 272/2022 

 

  “Dispõe sobre a concessão de Férias a Servidora Pública do 
Município e dá outras providências”. 

  
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 15, inciso I, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 

                   R 
                     E 

                       S 

                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

Artigo 1º - Conceder 30 (Trinta) dias de férias, correspondente ao período de 01 de Junho de 2021 a 31 

de Maio de 2022, a ser usufruída a partir do dia 21 de Junho de 2022 a 20 de Julho de 2022, a funcionária Pública 

Municipal, ROSELI ARAUJO DE OLIVEIRA, Técnica de Enfermagem - QP, lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento , 

da estrutura organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 21 de Junho 
de 2022.  

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, ao Vigésimo Terceiro dia do mês de Junho do Ano de Dois 
Mil e Vinte e Dois. 

 
 
 

FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Projeto de Resolução nº. 003/2022                                            Rochedo/MS, 23 de Julho de 2022 
 

“Altera a redação do art. 141 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Rochedo/MS e dá outras providências”. 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 29, bem como o artigo 30, inciso I, alínea “q” do Regimento Interno desta Casa de 
Leis promulga a Resolução n° 003/2022.  

Art. 1º - O art. 141, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rochedo/MS passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 141 – As proposições poderão tramitar em regime de urgência especial ou urgência simples, devendo 
ser encaminhadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão legislativa. 
 
§ 1º - O Regime de Urgência Especial implica a dispensa de exigências regimentais, exceto quorum, 
prazo estabelecido no caput e pareceres obrigatórios e assegura à proposição, inclusão com prioridade, 
na Ordem do Dia. 
 
§ 2º - O Regime de Urgência Simples implica na possibilidade de adiamento de apreciação da matéria e 
exclui os pedidos de vista e de audiência de Comissão a que não esteja afeto o assunto, assegurando à 
proposição, inclusão, em segunda prioridade, na Ordem do Dia. 
 
§ 3º - Caso a proposição seja encaminhada após o prazo estabelecido no caput deste artigo, será 
analisada na sessão subsequente. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
VALDEMIR LUÚCIO RÔMULO 

Presidente da Câmara Municipal de Rochedo/MS 
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